
 
 

 
 

Ofício 763/2026 

Ao Excelentíssimo Sr. Anderson Goggi 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com 

fundamento no art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer 

que fique registrada nos anais da Câmara Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

o Sr. Talles Rodolfo, em reconhecimento à sua importante participação na atividade de 

pintura artística de rua em celebração à Copa do Mundo FIFA 2026, realizada no dia 14 

de junho de 2026, na Avenida Francisco Generoso da Fonseca, no bairro Jardim da 

Penha. 

Atuando na execução e monitoria da atividade, Talles Rodolfo desempenhou papel 

fundamental na organização e acompanhamento dos participantes, contribuindo para 

que a ação fosse realizada de forma segura, acolhedora e participativa. 

O evento proporcionou a moradores, famílias e visitantes uma experiência única de 

integração por meio da arte, transformando a via pública em um espaço de criatividade, 

convivência e celebração do espírito esportivo que envolve a Copa do Mundo. 

Seu comprometimento e dedicação contribuíram significativamente para o êxito da 

iniciativa, permitindo que crianças e adultos compartilhassem momentos de alegria, 

expressão artística e fortalecimento dos vínculos comunitários. 
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Por sua valiosa contribuição para o sucesso desta ação comunitária, esta Casa Legislativa 

presta a presente homenagem. 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 15 de junho de 2026. 

 

PEDRO TRÉS 

Vereador — Partido Socialista Brasileiro (PSB) 
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